
 
 
 
 
 

 

SÚMULA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/AL EXERCÍCIO 2021 

 

DATA 22 de janeiro de 2021 HORÁRIO 17h10 às 18h45 

LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Paula Regina Vieira Zacarias Coordenadora 

Hanah Maria Torres de Melo Coordenadora adjunta 

Rosângela Benigna de Oliveira Carvalho Membro 

ASSESSORIA Luiz Alberto Medeiros de Sá 

 

Comunicações 

Responsável Conselheira Paula Regina Vieira Zacarias 

Comunicado Deliberação nº 062/2020-CEF-CAU/BR  

A coordenadora apresentou a todos os presentes a Deliberação nº 

062/2020-CEF-CAU/BR que trata do Cálculo de Tempestividade e 

alterações no Cadastro de Cursos de Arquitetura e Urbanismo. Nesta 

deliberação consta a Universidade Federal de Alagoas Campus 

Arapiraca. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Definição do Coordenador adjunto 

Fonte - 

Relator Conselheira Paula Regina Vieira Zacarias 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 001-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Definir como Coordenadora adjunta da Comissão de Ensino e 

Formação a Conselheira HANAH MARIA TORRES DE MELO. 

 

2 Definição do calendário de reuniões ordinárias – exercício 2021  

Fonte - 

Relator Conselheira Paula Regina Vieira Zacarias 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 002-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar o seguinte calendário abaixo para as Reuniões Ordinárias 

da Comissão de Ensino e Formação – CEF-CAU/AL em 2021. 

 

23/02/2021 - 2ª 

Reunião Ordinária 

25/03/2021 - 3ª 

Reunião Ordinária 

22/04/2021 - 4ª 

Reunião Ordinária 

27/05/2021 - 5ª 

Reunião Ordinária 

22/06/2021 - 6ª 

Reunião Ordinária 

22/07/2021 - 7ª 

Reunião Ordinária 

12/08/2021 - 8ª 

Reunião Ordinária 

23/09/2021 - 9ª 

Reunião Ordinária 

21/10/2021 - 10ª 

Reunião Ordinária 

25/11/2021 - 11ª 21/12/2021 - 12ª  



 
 
 
 
 

 

Reunião Ordinária Reunião Ordinária 

 

 

3 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egresso do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1227757/2021 

Relator Conselheira Rosângela Benigna de Oliveira Carvalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 003-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO do egresso do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listado, com o título de Arquiteta e 

Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para o 

desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

084.950.324-81 CLARISSA CARVALHO LIRA VASCO 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

4 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

Fonte Protocolo SICCAU 1235978/2021, 1230542/2021, 1228424/2021, 

1234574/2021, 1228009/2021, 1225842/2021 

Relator Conselheira Rosângela Benigna de Oliveira Carvalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 004-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de Arquiteto 

e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para 

o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

056.985.214-50 LUIZ CAMPOS DE SOUZA NETO 

081.281.074-02 MARIA CLARA T. S. VIEIRA TAVARES 



 
 
 
 
 

 

102.738.874-40 NAILIOMAR BARROS DE OLIVEIRA VITOR 

013.935.594-41 NATASHA CARNAÚBA PEREIRA 

052.236.304-08 ROBERTA FÉLIX MAIA 

112.519.914-83 SANDIHERLEM DO NASCIMENTO SANTOS 
 

 

5 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 

Fonte Protocolo SICCAU 1228833/2021, 1230431/2021 

Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 005-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listado, 

com o título de Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

110.477.594-89 EDUARDO SIQUEIRA CADETE 

110.519.214-81 WELLINGTON SOUZA SILVA 
 

 

6 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Maceió 

Fonte Protocolo SICCAU 1230428/2021, 1227799/2021, 1228486/2021, 

1228833/2021, 1227159/2021 

Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 006-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Maceió abaixo listados, com 

o título de Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da 

Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

078.071.604-38 CAMILA MELO LANDEOSI 

075.519.604-06 IVO MOISÉS PEDROSA NEMÉSIO 

099.563.554-45 SARAH ANGELA GONZAGA PACE 

042.190.264-79 SÔNIA DA ROCHA 

099.189.674-20 VIVIANE DA SILVA ROSENDO 
 

 

7 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egresso do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE 

MACEIÓ 

Fonte Protocolo SICCAU 1232233/2021 



 
 
 
 
 

 

Relator Conselheira Rosângela Benigna de Oliveira Carvalho 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 007-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Maurício de Nassau de Maceió abaixo listados, 

com o título de Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

125.136.704-69 UEMERSON ROBERTO DA SILVA 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

8 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

Fonte Protocolo SICCAU 1232074/2021 

Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 008-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO do egresso do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listado, com o título de 

Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

081.588.684-52 LUIZA NASCIMENTO SILVA E SOUZA 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 



 
 
 
 
 

 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

9 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 

Fonte Protocolo SICCAU 1235841/2021, 1227551/2021, 1227819/2021, 

1227881/2021, 1223329/2020, 1233360/2021, 1227726/2021, 

1234441/2021, 1223821/2020 

Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 

Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 009-2021 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

084.151.124-16 ANNE KALLINE MOURA DOS SANTOS 

087.134.224-30 FABILMA SILVA DE AGUIAR PEREIRA 

052.752.394-16 HELENA BEATRIZ CELESTINO FIALHO 

070.751.014-71 HELENA CAVALCANTE DE LIRA 

104.297.814-07 ISADORA CERQUEIRA RIBEIRO 

096.555.044-33 JÉSSICA SILVA TÔRRES 

078.407.584-01 MARIA MARIANE AGRA DE SIQUEIRA 

060.195.714-83 NATACHA MAIA DA SILVA 

106.833.984-58 TATIANA CARLA MARTINS LEÃO 
 

 

 

PAULA REGINA VIEIRA ZACARIAS 

Coordenadora 

 

 

SIMONE RACHEL LOPES MOURA 

Membro 

 

 

 

HANAH MARIA TORRES DE MELO 

Coordenadora adjunta 

 

 

ROSÂNGELA B. DE O. CARVALHO 

Membro

 

LUIZ ALBERTO MEDEIROS DE SÁ 

Assessor 


